A CULPA NO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO DE 1916, DE 2002 E NA LEI DO DIVÓRCIO

O Código Civil de 2002 manteve, o “estatuto da culpa”, conforme se constata através do artigo 1.572. No que toca “às causas de rompimento da sociedade conjugal, previstas no artigo 1.573, cuja enumeração não se considera taxativa, o codificador positivou esse entendimento, trazendo à tona uma cláusula geral, de modo a possibilitar ao juiz a verificação de outras circunstâncias que tornem impossível a vida em comum.
Outro aspecto de grande relevo, no tocante, à culpa, referia-se à possibilidade de perda do sobrenome pela mulher após a separação. Note-se que o comando legal dirigia-se apenas à mulher. Nos termos da Lei do Divórcio, a mulher perdia o nome de casada não só quando considerada culpada, mas também quando tinha a iniciativa da separação.

No Código Civil de 2002, desvincula-se da idéia de culpa, artigo 1.578. Fica o registro de que “o nome de família integra-se à personalidade da mulher, (direito à identidade pessoal da mulher), não mais podendo ser considerado como nome apenas do marido, podendo inclusive ser questionada a constitucionalidade da solução legal”. 

Inseria-se, ainda no rol das conseqüências da culpa na separação, a possibilidade de perda da guarda dos filhos pelo cônjuge culpado (artigo 10 da LD).

O dispositivo vinha sendo temperado pela jurisprudência, valendo-se os juízes do artigo 13 da Lei Divorcista.

Desta forma, o CC-02 desvinculou a parentalidade da idéia de culpa, atrelando a decisão acerca da guarda e das visitas, “somente ao melhor interesse da criança e do adolescente, conforme se constata pelos ditames do artigo 1.584.”

Uma última análise, acerca do papel da culpa nas uniões estáveis. 

A discussão reavivou-se com a atual dicção do artigo 1.694, caput e § 2º do Código Civil. Caso seja feita uma interpretação sistemática do dispositivo, pode-se entender o cabimento da culpa na união estável, para efeitos de fixação alimentar. Isso porque o caput trata dos alimentos em geral, decorrentes de parentesco, casamento e união estável. “Não obstante este argumento, não é de admitir a incidência dos efeitos da culpa na união estável, principalmente considerando eu nenhum dos artigos do Código Civil que tratam da matéria (arts. 1.723 a 1.727) fizeram qualquer menção à extensão do estatuto da culpa para a união estável”.

A pensão alimentícia, derivada da conversão em pecúnia do dever de mútua assistência, típico da relação familiar, incluído no casamento e na união estável, tem origem na solidariedade familiar, e desde que haja necessidade de um dos parceiros, no momento em que se dissolve qualquer espécie de entidade familiar constitucionalmente tutelada.

CRITÉRIOS INTERPRETATIVOS APLICÁVEIS À SEPARAÇÃO E AO DIVÓRCIO

A CF-88, promove a democratização da família. E o papel da família exsurge de diversos preceitos constitucionais, em particular no artigo 227, no sentido de promover os direitos inerentes à plena realização da personalidade dos filhos; artigo 226, § 5º, dirigido a garantir à igualdade entre homem e mulher, e portanto, à real emancipação de ambos. Todos estes preceitos hão de ser interpretados “à luz dos princípios fundamentais enumerados nos arts. 1º ao 4º da CF, sendo certo que a República, nos termos dos incisos II e II do artigo 1º, tem como fundamento a cidadania e a dignidade da pessoa humana”.

Pois bem: se a unidade da família, à luz da Constituição, não mais se identifica com a unidade do casamento, não há como associar a aplicação de sanções atinentes a efeitos jurídicos existenciais, alimentos, guarda de filhos, sobrenome da mulher, e mesmo patrimoniais, como a divisão dos bens, à culpa do vínculo matrimonial. 

“Pode-se dizer, portanto, em síntese conclusiva, que todas as hipóteses que vêm agitando os tribunais e que dizem respeito ao papel da culpa devem ser analisadas à luz de uma espécie de “carta de alforria constitucional, mesmo agora, sob a égide do Código Civil de 2002”.
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